
ILUSTRE/A SENHOR/A CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE [NOME DA SECRETARIA] DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL




Referência: PROA n. [número]




Eu, [NOME COMPLETO], matrícula funcional n. [número], venho, respeitosamente, perante Ilustre presença, REITERAR O PEDIDO DE RESTABELECIMENTO INTEGRAL DA PARCELA DE IRREDUTIBILIDADE, a contar de 01/01/2025, tendo em vista a publicação do Parecer n. 21.329/2025, aprovado pelo Procurador-Geral do Estado, que fornece a interpretação oficial sobre a impossibilidade de percepção do adicional de penosidade encerrar ou reduzir o valor pago a título de parcela de irredutibilidade. 



No dia [dia/mês/ano], foi aberto o presente processo administrativo para requerer o restabelecimento do pagamento integral da parcela de irredutibilidade, a contar de 01/01/2025, conforme prescreve o art. 132 da Lei n. 16.165/2024, sem qualquer prejuízo ao adicional de penosidade já implantado no contracheque do(a) Requerente.

Recentemente, a PGERS, por meio do Parecer n. 21.329/2025, ao interpretar a natureza do adicional de penosidade e da parcela de irredutibilidade, esclareceu que a percepção do adicional de penosidade previsto no art. 129 da Lei nº 16.165/24 não deve acarretar a redução do valor pago a título de parcela de irredutibilidade.

No Parecer n. 21.329/2025, a PGERS afirma expressamente que não deve ocorrer a redução do valor pago a título de parcela de irredutibilidade aos servidores que preencheram as condições para percepção do adicional de penosidade. Isso porque, o art. 132 da Lei n. 16.165/2024 determina que seja assegurada a percepção de uma parcela de irredutibilidade, de natureza transitória, quando o subsídio fixado para o grau e nível em que tenha sido reenquadrado o servidor na nova carreira for inferior ao somatório das vantagens elencadas nos seus incisos. Nas palavras da PGERS: 

[...] A ASSON manifestou suas conclusões sobre a matéria e, considerando a necessidade de uniformização de entendimento, encaminhou os autos à ASJUR/GSF para análise e providências quanto aos seguintes questionamentos:

1) O pagamento de adicional de penosidade previsto no art. 129 da Lei nº 16.165/2024, reduz o valor do pagamento da parcela de irredutibilidade?
[...]

Nessa medida, para servidores integrantes das carreiras de apoio escolar que preencherem os requisitos apostos no §2º do art. 129 da Lei nº 16.165/24, que trata da percepção do adicional de penosidade, não deverá ocorrer a redução do valor do pago a título de parcela de irredutibilidade, visto que o caput do art. 132 da lei em comento aduz que será assegurada a percepção de uma parcela de irredutibilidade, de natureza transitória, quando o subsídio fixado para o grau e nível em que tenha sido reenquadrado o servidor na nova carreira for inferior ao somatório das vantagens elencadas nos seus incisos. 

Destarte, como o adicional de penosidade é uma vantagem remuneratória paga além do valor do subsídio e, assim, não altera o seu valor, é negativa a resposta ao primeiro questionamento apresentado.
[...]


Diante do Parecer n. 21.329/2025 da PGERS, e considerando que, no meu caso, houve a [redução ou extinção] indevida da minha parcela de irredutibilidade a partir da implantação do adicional de penosidade, venho requerer restabelecimento do pagamento integral da parcela de irredutibilidade, a contar de 01/01/2025, conforme prescreve o art. 132 da Lei n. 16.165/2024, sem qualquer prejuízo ao adicional de penosidade já implantado no contracheque.


Nestes termos, pede deferimento.
Porto Alegre/RS, [dia] de [mês] de 2025  



Requerente


